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PA R E C E R  17/ 2004

Depósito de disponibilidades de caixa de en-
tes públicos:
a) em instituição financeira não-oficial: maté-
ria regulada no § 3º do artigo 164 da Consti-
tuição Federal e na Medida Provisória nº
2.139-62;
b) em Cooperativas de Crédito: impossibili-
dade: § 3º do art. 164 da Constituição Federal
e art. 147 da Constituição do Estado do RS;
c) referentes a recursos de fundos de previ-
dência: em instituição financeira não-oficial:
impossibilidade: § 3º do art. 164 da Constitui-
ção Federal e Medida Provisória nº 2.139-62.
Consultas.

Vêm a exame da Auditora Substituta de Conselheiro signatária
os processos nºs 2646-0200/04-0, 2644-0200/04-4 e 2645-0200/04-7, que
tratam de Consultas formuladas pelo Sr. Deputado Adroaldo Loureiro, Presi-
dente da Comissão de Economia e Desenvolvimento da Assembléia Legisla-
tiva do Estado, Sr. Marcos José Canali, Vice-Prefeito no exercício do Poder
Executivo de Caseiros e Sr. Ivo Leomar Stecker, Presidente do Fundo de
Aposentadoria e Demais Benefícios dos Servidores de Barra do Guarita –
FABS.

As diversas Consultas convergem, quanto ao objeto, total ou
parcialmente, e em síntese indagam:

1) Da possibilidade de depósito de Disponibilidades de Caixa
de entes públicos em instituições financeiras não oficiais;
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2) Da possibilidade de depósito de Disponibilidades de Caixa
de entes públicos referentes a recursos de Finalidade Previdenciária em ins-
tituição financeira não-oficial;

3) Da possibilidade de depósito de Disponibilidades de Caixa
de entes públicos em Cooperativas de Crédito.

No processo nº 2644-0200/04-4 o consulente junta parecer das
Delegações de Prefeituras Municipais – DPM – afirmando a impossibilidade
do depósito de recursos públicos em Bancos não públicos ou em Cooperati-
vas de Crédito, apontando, inclusive, a não aplicação da Lei Estadual 11829,
por entender que padece de graves vícios de inconstitucionalidade. Anexa,
também, manifestação da assessoria jurídica do Município, que entendeu viá-
vel a realização de depósitos em Bancos não públicos e/ou Cooperativas de
Crédito.

Com relação ao processo nº 2646-0200/04-0, constata-se que
os próprios ofícios de encaminhamento, da lavra do Exmo. Sr. Deputado
Adroaldo Loureiro, consignam razões jurídicas no sentido da possibilidade da
aplicação de “ recursos dos fundos ou institutos de previdência (...) em qual-
quer instituição financeira, desde que atendidas as regras da Resolução
CMN nº 2.652/99”  e, ainda, afirmativas quanto à viabilidade de manutenção
e movimentação de disponibilidades financeiras - de entes públicos – em
conta de Cooperativa de Crédito.

Os processos foram examinados pela Consultoria Técnica que
lavrou as Informações nº 12/2004 (processo nº 2646-0200/04-0), emitindo
ainda as de nºs 13/2004 e 14/2004, referentes aos processos nº 2644-0200/04-
4 e 2645-0200/04-7, nas quais se reportam à primeira delas, sugerindo a tra-
mitação conjunta dos expedientes face à conexão de matérias.

A seguir, as Consultas são encaminhadas à Auditoria para de-
vida análise.

É o relatório.
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As questões ora indagadas a esta Corte de Contas já foram por
ela enfrentadas configurando entendimentos já consolidados, apontados na já
citada Informação nº 12/2004 a qual, todavia, tece outras considerações que
destoam, em alguns aspectos, dos posicionamentos já firmados por este Tri-
bunal de Contas sobre aspectos das matérias em exame. Assim sendo, e para
evitar entendimentos equívocos, pelos consulentes, sobre os temas aborda-
dos, deixo de acolhê-la, aqui fazendo as devidas remissões ao nela contido,
no que for pertinente.

Sendo três os questionamentos formulados examino-os, como
segue, individualmente:

1) Possibilidade de depósito de Disponibilidades de Caixa
de entes públicos em instituições financeiras não oficiais.

Sobre a questão este Tribunal de Contas tem entendimento
consolidado, apontado na Informação nº 079/2002 (não acolhida por diver-
gência de entendimento quanto a um de seus itens), que bem a apreciou sendo
ratificada na Informação nº 12/2004 que consigna:

No item 2.1.:

b) a Constituição Federal, em seu art. 164, § 3º, estabeleceu que
“ as disponibilidades de caixa da União serão depositadas no Ban-
co Central; as dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e
dos órgãos ou entidades do Poder Público e das empresas por ele
controladas, em instituições financeiras oficiais” , ressalvando os
casos previstos em lei, tendo esta Corte, em farta jurisprudência, se
manifestado no sentido de que a expressão “ instituições financeiras
oficiais”  abrangeria todas aquelas empresas cujo controle acionário
pertencesse ao Poder Público, de qualquer esfera de governo, com o
que descaberia aos entes federados a efetivação do depósito de suas
disponibilidades em instituições financeiras privadas, à exceção de
situações previstas em lei federal, restando claramente expresso
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que o termo “depositadas”  a que se reportava o transcrito texto
constitucional abarcava as aplicações dos recursos financeiros;

c) no entendimento desta Casa, a expressão “ ressalvados os casos
previstos em lei” , excepcionava apenas as situações que fossem
expressamente previstas em lei federal, não podendo, em conse-
qüência, qualquer outro ente federado “ dispor sobre a matéria,
mesmo alegando interesse local, por se tratar de assunto cujo
conteúdo jurídico envolve regulamentação através de lei federal” ;

d) a Medida Provisória nº 2.192-70, de 24-8-2001, que se encon-
trava em vigor à época e ainda está, e que se originara da Medida
Provisória nº 2.139/62, de 26-01-2001 (a Medida Provisória origi-
nal foi a de nº 1.514/96), em seu art. 4º, § 1º, definiu uma situação
de exceção quanto à obrigatoriedade do depósito das disponibilida-
des de caixa dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
bem como “ dos órgãos ou das entidades do poder público e em-
presas por eles controladas”  apenas em instituições oficiais, dis-
ponibilidades estas que “ poderão ser depositadas em instituição fi-
nanceira submetida a processo de privatização ou na instituição
financeira adquirente do seu controle acionário, até o final do
exercício de 2010” ;

... omissis ...

i) as disponibilidades de caixa dos entes federados jurisdicionados a
esta Corte, bem como de seus órgãos e entidades e empresas por
eles controladas (não incluídas as relativas às entidades ou aos
fundos com fins previdenciár ios), seriam passíveis de aplicação
na forma posta nas letras “h.1”  e “h.2” .

Mais à frente, na mesma Informação, estão registrados seus
itens “h.1”  e “h.2”  da seguinte forma:

h.1) no período de 05-10-1988 (data da promulgação da Constitui-
ção Federal) a 28-01-2001 (um dia antes da entrada em vigor da
Medida Provisória nº 2.139-62) somente podiam ser  depositadas
(conta corrente movimento) em instituições financeiras oficiais,
cujo controle acionário pertencesse ao Poder Público de qualquer
esfera do governo;
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h.2) a contar de 29-01-2001 (data da entrada em vigor da Medida
Provisória nº 2.139-62) e até 31-12-2010 (prazo determinado pelo
§ 1º do art. 4º da citada MP) poder iam ser  depositadas (conta cor-
rente movimento), além de nas instituições referidas na letra “ h.1”
destas conclusões, também em instituição financeira estatal (ofi-
cial) submetida a processo de pr ivatização ou na instituição fi-
nanceira adquirente do controle acionár io desta;

Considerando o percuciente e adequado estudo efetuado sobre
esta questão pela Consultoria Técnica adoto seus fundamentos e nesta orien-
tação respondo ao primeiro dos quesitos formulados.

2) Possibilidade de depósito de Disponibilidades de Caixa
de entes públicos referentes a recursos de Finalidade Previdenciár ia em
instituição financeira não-oficial:

A matéria já foi examinada nesta Corte de Contas, sendo ob-
jeto do processo nº 9214-0200/02-0, no qual exarei Voto de Devolução de
Vista divergente dos Votos lançados pela Exma. Sra. Conselheira Relatora
Terezinha Irigaray e pelo Conselheiro em Substituição Cesar Santolim, Voto
divergente que resultou acolhido pelo egrégio Plenário, por maioria, repre-
sentando o posicionamento em vigor adotado por este Tribunal de Contas.

Assim, e para resposta ao indagado, passo a transcrever referi-
do Voto, de minha lavra:

Retorno, nesta data, Pedido de Vista efetuado na Sessão de 28 de
maio do corrente.

Ao destacar a excelência do estudo sobre a matéria efetuado pela
Consultoria Técnica e acolhido pela Exma. Sra. Relatora em seu
alentado Voto, assim como pelo Conselheiro Substituto Cesar
Santolim em sua Devolução de Vista, em que acrescentou aditivo
ao Voto, registro que concordo, em parte, com aquelas manifesta-
ções, divergindo, venia permissa, pelos fundamentos abaixo arrola-
dos, no que diz com a indagação do consulente relativa à possibili-
dade de aplicação por entes públicos, caso presente, de disponibili-
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dades de caixa referentes aos recursos dos fundos de finalidade
previdenciária em instituição financeira não-oficial, o que, segundo
consta daquelas peças processuais, estaria respaldado pela Lei nº
9.717/98, que “dispõe sobre regras gerais para a organização e
funcionamento dos regimes próprios de previdência social dos ser-
vidores públicos (...) dos Municípios” , que simplesmente remeteu o
regramento da matéria ao “estabelecido pelo Conselho Monetário
Nacional” , efetuado através da Resolução nº 2.652/99.

A análise desta matéria inicia pelo exame da Constituição Federal,
que, no § 3º de seu art. 164, estatui:

“As disponibilidades de caixa da União serão depositadas no Banco
Central; as dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos
órgãos ou entidades do Poder Público e das empresas por ele con-
troladas, em instituições financeiras oficiais, ressalvados os casos
previstos em lei”  – grifei.

A ressalva posta no texto constitucional configura o princípio da
reserva de lei, que pode ser absoluto ou relativo, ocorrendo a pri-
meira quando a norma constitucional “exige para sua integral re-
gulamentação a edição de lei formal, entendida como ato normativo
emanado do Congresso Nacional e elaborado de acordo com o de-
vido processo legislativo constitucional” , como aponta Alexandre
de Moraes (em Direito Constitucional – São Paulo: Atlas, 2001, 9�
ed., p. 68).

A reserva legal relativa ocorre quando a Constituição preferiu “a lei
como meio de actuação das disposições constitucionais, mas não
proibiu a intervenção de outros actos legislativos, desde que a lei
formal isso mesmo autorize e estabeleça, previamente, os pr incí-
pios e objecto de regulamentação das matér ias”  – grifei (em: Jo-
aquim José Gomes Canotilho – Direito Constitucional e Teoria da
Constituição – Coimbra: Almedina, 2� ed., p. 635).

Para o caso em exame, o princípio aplicável é o da reserva legal
relativa, na medida em que a Constituição, ao usar a expressão
“ressalvados os casos previstos em lei”  - § 3º do art. 164, determi-
nou que a lei regulasse a matéria, permitindo, contudo, a edição de
atos normativos diversos da lei formal, desde que esta estabeleça,
previamente, os pr incípios e o objeto da regulamentação destas
matér ias. Não é, entretanto, o que ocorreu na situação em exame,
como se demonstrará.

A Lei nº 9.717, de 27/11/98, determinou em seu art. 1º que os re-
gimes próprios de previdência social dos servidores públicos da
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União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (...) deve-
rão ser organizados (...) observados os critérios nela postos, enume-
rando-os a seguir. Todavia, ao facultar à União, aos Estados, ao
Distrito Federal e aos Municípios a “ instituição de fundos integra-
dos de bens, direitos e ativos, com finalidade previdenciária” , sub-
meteu-os, como disposto no art. 6º, aos critérios, extensos e especí-
ficos postos em seu art. 1º, a eles acrescentando, adicionalmente,
outros preceitos, que circunscreveu e delimitou, de forma individu-
ada, traçando seus princípios norteadores nos incisos I, II, V, VI,
VII, VIII e IX (o inciso III foi revogado por Medida Provisória).

Todavia ao tratar, no inciso IV do art. 6º, da aplicação de recursos,
remeteu a matéria, de forma genérica e integral, ao “estabelecido
pelo Conselho Monetário Nacional” , sem estabelecer os necessários
princípios reguladores desta aplicação, como obrigatoriamente o
deveria ter feito – e o fez para os demais casos regulados no artigo
– em cumprimento da respectiva disposição constitucional. Permi-
tiu, assim, através de uma cláusula aberta, o reenvio legal, possibi-
litando que Resolução daquele Conselho, a de nº 2.652, definisse
livremente as diretrizes para aplicação dos recursos dos fundos com
finalidade previdenciária dos entes públicos, sem qualquer imposi-
ção de requisitos básicos ou limites, o que deveria tê-lo feito, em
cumprimento à competência conferida pela Constituição para que
legislasse observando o princípio da reserva legal relativa.

Sobre a questão aponta o já citado ilustre constitucionalista portu-
guês Joaquim José Gomes Canotilho:

“ Reserva de lei e reenvios legais.

As remissões de lei para outros instrumentos legais, regulamenta-
res ou até meramente administrativos, suscita problemas de con-
formidade constitucional com os princípios democrático e de Esta-
do de direito. Quando o acto da remissão tem a mesma hierarquia
e emana da mesma entidade, a “ remissão dinâmica”  não levanta
problemas de maior. Ela já levanta problemas constitucionais
quando, por exemplo, uma lei remete para regulamentos ou pre-
ceitos administrativos. Neste caso, a administração pode arrogar-
se a um “ poder paraconstitucional e apócrifo” , convertendo-se o
destinatário da remissão em sujeito da remissão. Perante o perigo
desta inversão de competências, com violação do princípio demo-
crático e do princípio do Estado de direito, há que salientar: (1)
uma remissão não pode ser feita em condições mais benévolas do
que aquelas que vigoram para as próprias autorizações legislati-
vas (...); (2) a remissão não pode permitir a definição das relações
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entre o Estado e os cidadãos através de preceitos administrativos
transformando estes em fontes de normação primária (...); (3) a
remissão para preceitos administrativos só pode ter efeitos mera-
mente internos”  –- (op. cit. p. 643) – grifei.

Destarte, entendo inaplicável ao caso a possibilidade de aplicação
de disponibilidades de caixa referentes aos recursos dos fundos
com finalidade previdenciária em fundos de investimento financei-
ro em instituição financeira não-oficial, como preconizado pela Re-
solução nº 2.652 do Conselho Monetário Nacional, porque o dis-
posto no inciso IV do art. 6º da Lei nº 9.717/98, que a fundamenta-
ria para o particular aspecto aqui destacado, desbordou da autor i-
zação constitucional, remetendo o regramento da matéria, sem li-
mites, a regulamento e transformando-o, ir regularmente, em
fonte normativa pr imár ia, situação que vem se tornando fre-
qüente em nosso ordenamento jur ídico, desvirtuando o comando
traçado pelo legislador constitucional.

Destaco que por disponibilidades de caixa  há de se entender os re-
cursos livres, englobando caixa, contas movimento e vinculada e
aqueles aplicados, momentaneamente indisponíveis, porque com-
põem o

“ Ativo Disponível, que é o grupo que reúne os valores que repre-
sentam a forma mais líquida do Capital, ou seja, o dinheiro. As
contas que integram tal grupo são: Caixa e Bancos ou outra que
vise a significar dinheiro à disposição imediata” . In Sá, A. Lopes
de – Dicionário de Contabilidade: Atlas.

Tal compreensão é imperativo decorrente das regras específicas de
interpretação constitucional que a fazem sistemática, coerente com
a proposta da Constituição e buscando sua máxima efetividade
(força normativa, na dicção de Konrad Hesse), o que descarta a
compreensão restrita, sob critérios contábeis rígidos, das disponibi-
lidades de caixa a que se refere o § 3º do art. 164 da Constituição
da República, sob pena de tornar inócuo o comando constitucional,
cujo objetivo é – e deve ser - o de fortalecimento das instituições
financeiras públicas com os recursos das três esferas do governo.

Portanto, esses recursos devem ser considerados como aqueles há-
beis à utilização a qualquer momento pela entidade/órgão, de modo
que em disponibilidades de caixa estariam abrigados os recursos de
caixa e bancos, sejam livres, ou vinculados.

Por todo o exposto, concluo permanecer a questão – para a situa-
ção específica apontada – regulada pelo § 3º do art. 164 da Consti-
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tuição Federal, que autoriza a aplicação das disponibilidades de
caixa dos entes públicos em instituições financeiras oficiais, assim
consideradas, como apontado pela Consultoria Técnica, a fls.,
aquelas cujo controle acionário pertencesse ao Poder Público de
qualquer esfera de governo e, a partir da edição da Medida Provi-
sória – que tem força de lei – nº 2.139-62, de 29-01-2001, até 31-
12-2010, em conformidade com o previsto no § 1º de seu art. 4º,
também em “ instituição financeira submetida a processo de priva-
tização ou na instituição financeira adquirente de seu controle aci-
onário” .

Voto, assim, na conformidade das razões acima elencadas, diver-
gindo, com a máxima vênia, da Exma. Sra. Conselheira-Relatora e
do Conselheiro Substituto Cesar Santolim, eis que acompanham
integralmente a Informação da Consultoria Técnica da qual discor-
do quanto à orientação dada à questão apontada.

Registramos que este Voto foi reafirmado pelo Tribunal Pleno
em Sessão de 17-12-2003, consoante Processos nºs 8.874-02.00/03-1,
11.256-02.00/02-1, 4.137-02.00/03-6, 9.985-02.00/03-1, 10.478-02.00/03-8,
9.011-02.00/03-4 e 10.851-02.00/03-8.

3) Da possibilidade de depósito de Disponibilidades de
Caixa de entes públicos em Cooperativas de Crédito.

A questão foi analisada pela Consultoria Técnica na Informa-
ção nº 12/2004, lavrada no processo n º 2646-0200/04-0 ora em exame, que
não acolho pelas razões antes declinadas, mas que efetuou, sobre este tema,
apropriado e bem arrazoado estudo consignando, verbis:

“3.1. No que concerne a este assunto, nos manifestamos por meio
da Informação nº 003/2003 (fls. 32 a 35), consoante Processo nº
11.256-02.00/02-1, onde nos reportamos à mencionada Informação
nº 079/2002, cujo Processo respectivo tramitava e pendia de deci-
são naquela oportunidade.

À época, face ao questionamento específico, efetuamos breve análi-
se no tocante à expressão “Banco Sicredi” , relatando que, em 16-
10-95, “autorizadas pelo Conselho Monetário Nacional, as coope-
rativas filiadas à Central do SICREDI-RS constituem o BANCO
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COOPERATIVO SICREDI S.A. – BANSICREDI, primeiro banco
cooperativo privado brasileiro, para ter acesso a produtos e servi-
ços bancários vedados às cooperativas pela legislação vigente e
administrar, em maior escala, os seus recursos financeiros” .

Concluímos, naquele caso, que o BANSICREDI constituía-se em
entidade privada e, considerando o que havíamos exposto na citada
Informação nº 079/2002, as disponibilidades de caixa daquele Mu-
nicípio consulente, vinculadas a um fundo municipal, não poderiam
ser nem depositadas e nem aplicadas junto à mencionada institui-
ção.

Examinamos, ainda, parte da Lei Estadual nº 11.829, de 05-9-2002,
a qual instituiu “Política Estadual Cooperativista” , cujo art. 18, §
1º, autorizava “o Estado, os Municípios e as entidades da admi-
nistração indireta autorizados a movimentar disponibilidades de
caixa em cooperativas de crédito regularmente constituídas na
forma da Lei nº 5.764/71” , destacando que, muito provavelmente,
tal dispositivo deveria ter sido inserido face ao regrado no art. 147
da Constituição do Estado, que estabelece que “as disponibilidades
de caixa do Estado, dos Municípios e das entidades da administra-
ção indireta serão depositadas em instituições financeiras oficiais
do Estado, ressalvados os casos previstos em lei” . (Grifamos.)

Ressaltamos, contudo, que o Tribunal Pleno, em Sessão de 11-12-
91, ao analisar o aludido regramento da Carta Estadual, aprovou o
Parecer nº 98/91 da Auditoria, que concluiu no seguinte sentido:

“ 6 - De tudo quanto se expôs, conclui-se que a regra do art. 147 da
Constituição Estadual não obriga os Municípios, porque seu con-
teúdo não se encontra afinado com o do § 3° do art. 164 da Carta
Federal, ofendendo o princípio da autonomia municipal. A Admi-
nistração Pública do Município sujeita-se tão-só à observância das
exigências contidas no mandamento federal, sendo de sua escolha,
conveniência ou interesse, a instituição financeira oficial,  da
União ou de Estado, em que depositará suas disponibilidades de
caixa.”

... omissis ...

“3.3. Apenas para efeito de registro, devemos destacar que o Tribu-
nal de Contas do Paraná, em Sessão Plenária de 20-12-2001, se-
gundo Protocolo nº 38483-6/01, ao responder consulta formulada
por Deputados da Assembléia Legislativa daquele Estado, aprovou
o Parecer nº 181/01, da Diretoria de Contas Municipais, sobre a
possibilidade ou não de efetivação de depósito de disponibilidades
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de recursos públicos junto ao BANSICREDI, assim se manifestan-
do (fls. 37 e 38)(1):

“ Responder, à presente Consulta, pela impossibilidade de os mu-
nicípios movimentarem suas disponibilidades de recursos junto às
Cooperativas de Crédito que integram o SICREDI, tendo em vista
o artigo 2º, da Resolução CMN/BACEN n° 2771/2000, que deter-
mina que essas entidades só podem transacionar com seus coope-
rativados (associados), nos termos do Parecer de nº 181/01, da Di-
retoria de Contas Municipais e ratificado pelo Parecer nº
19017/01, da Procuradoria do Estado junto a este Tribunal.”

Do mencionado Parecer nº 181/01, retiramos estes trechos (fls. 39 a
47):

“ Alguns municípios destituídos de banco oficial, questionam, en-
tão, sobre a possibilidade de movimentarem seus recursos finan-
ceiros através do SICREDI (Sistema de Crédito Cooperativo). Há a
Resolução CMN/BACEN nº 002771/2000, que aprova regula-
mento que disciplina a constituição e o funcionamento de coopera-
tivas de crédito, anexada ao presente protocolado, determinando
que as mesmas só poderão transacionar com seus cooperativados
(associados), conforme estipulação do seu art. 2º, que assim se
apresenta:

“ Art. 2º. As cooperativas de crédito singulares devem fazer constar
de seus estatutos condições de associação de pessoas físicas, que
levem em conta, além das disposições legais pertinentes, a existên-
cia de afinidades entre os associados, segundo os critérios abaixo
delineados, cabendo ao Banco Central do Brasil decidir sobre a
adequação das correspondentes cláusulas estatutárias propostas e
aprovação:

“ I – no caso de cooperativas de crédito mútuo:

“ a) empregados ou servidores e prestadores de serviço em caráter
não eventual de:

“ 1. determinada entidade pública ou privada;

“ 2. determinado conglomerado econômico;

“ 3. conjunto definido de órgãos públicos hierárquica ou adminis-
trativamente vinculados;

                   
1 A cópia desta decisão, bem como do Parecer nº 181/01, da Diretoria de Contas Municipais, foram extraídas
do site daquele Tribunal: www.tce.pr.gov.br, em 22-4-2004.
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“ 4. conjunto definido de pessoas jurídicas que desenvolvam ativi-
dades idênticas ou estreitamente correlacionadas por afinidade ou
complementaridade;

“ b) trabalhadores de:

“ 1. determinada profissão regulamentada;

“ determinada atividade, definida quando a especialização:

‘ II – no caso de cooperativas de crédito rural, pessoas que desen-
volvam, na área de atuação da cooperativa, de forma efetiva e pre-
dominante, atividades agrícolas, pecuárias ou extrativas, ou se de-
diquem a operações de captura e transformação do pescado.

“ Parágrafo 1º - As cooperativas de crédito singulares podem tam-
bém admitir a associação de:

“ I – empregados da própria cooperativa de crédito, das entidades
a ela associadas e daquelas de cujo capital participarem, e pessoas
físicas prestadoras de serviços, em caráter não eventual, a coope-
rativa de crédito e as referidas entidades, equiparados aos primei-
ros no tocante aos seus direitos e deveres como associados;

“ II – aposentados que, quando em atividades, atendiam aos crité-
rios estatutários de associação;

“ III – pais, cônjuge ou companheiro, viúvo e dependente legal de
associado e pensionista de associado falecido. (RESOLUÇÃO nº
002771, 30/08/2000/BANCO CENTRAL DO BRASIL)

“ Desta feita, fica o município impossibilitado de movimentar seus
recursos financeiros com as cooperativas de crédito mútuo, como
é o caso do SICREDI (Sistema de Crédito Cooperativo), mesmo
através do BANSICREDI, banco instalado na capital paranaen-
se, que atua de forma virtual nos municípios.”  (Grifamos.)

3.4. Registramos, ainda, face à menção, na inicial, à Lei Estadual nº
11.995/2003, que a mesma “define a Polícia Estadual de apoio ao
Cooperativismo e dá outras providências” , e, em seu art. 15, assim
disciplina:

“ Art. 15 - O Poder Público Estadual, quando recomendável ao
atendimento das demandas da comunidade, estabelecerá convênios
operacionais prioritariamente com as cooperativas de crédito bus-
cando a agilização do acesso ao crédito ao setor e da prestação de
serviços, especialmente quanto à arrecadação de tributos e ao pa-
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gamento de vencimentos, soldos e outros proventos dos servidores
públicos civis e militares, ativos e inativos, e dos pensionistas da
administração direta e indireta, por opção destes.

Parágrafo único - Fica permitido às cooperativas de crédito o des-
conto na folha de pagamento das contribuições e demais débitos, a
favor das entidades, de titularidade dos servidores públicos civis e
militares, ativos e inativos, e dos pensionistas, associados, por op-
ção destes, desde que as obrigações estejam respaldadas em esta-
tuto, decisão assemblear ou instrumento de crédito.”

Tal Diploma Legal nada refere quanto ao depósito ou a aplicação
de recursos públicos junto às cooperativas de crédito.

Com fundamento no supra-exposto, deu-se resposta aos ques-
tionamentos formulados a esta Corte de Contas.

Destaco a impossibilidade de acolher a Informação nº 12/2004
da Consultoria Técnica lançada no processo nº 2646-0200/04-0, ora em exa-
me, porque lança, em seu bojo, considerações sobre os temas objeto das Con-
sultas que destoam, em alguns aspectos, dos posicionamentos já firmados por
este Tribunal de Contas sobre itens das matérias em exame. Assim sendo, e
para evitar entendimentos equívocos, pelos consulentes, sobre os temas abor-
dados e a real posição para eles traçada por esta Corte de Contas, entendo
inviável seu acolhimento pelo Egrégio Plenário sem deixar, contudo, de aqui
efetuar as devidas remissões ao nela contido, no que considerado pertinente.

PELO EXPOSTO, opino:

1) Pela tramitação conjunta dos processos nº 2646-0200/04-0,
2644-0200/04-4 e 2645-0200/04-7, por que tratam de matéria conexa;

2) Pela remessa aos Consulentes do contido neste Parecer,
porque retrata o entendimento ora traçado por este Tribunal de Contas para as
matérias objeto das Consultas;
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3) Pela resposta às Consultas com a ressalva necessária do
constante no § 3º do art. 138 de nosso Regimento Interno.

É o parecer.

Auditoria, 18 de junho de 2004.

ROSANE HEINECK SCHMITT
Auditora Substituta de Conselheiro

Processo nºs  2646-0200/04-0
2644-0200/04-4
2645-0200/04-7
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